
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
t-4fl 2I 

VÉ Estado do Rio de Janeiro 
RUA RERMÚGENES FRELRE DA COSTA, 179 

CI 
Constou do Expediente da Sessão EQ1ÂW DE LEI N 2  Mui/9294U 

-do Dia J9Q13±. 
no âmbito da Rede Pinicipal de Ensino, 

Marcos Geraldo aVOS fude o 'TJETO SÓNTE CHEGA QUEM CAMINHA-'? e 
PRESIDENTE 

A CUMSSÃO 	dá outras providancias. 

oi7j,> A CXMkRA 1OICAL DE SKO PEDRO L ALDEIA, no uso 
de suhbujçaes legais, 

Marcos Geraldo RfÂude 	 DOE TA  PRESIDEN 

Art. 12 - Pica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Educaçao, 
do Município de São Pedro da Aldeia, o Projeto "SÓMENTE / 
CHEGA QUEM CAWIfl'IHA." 

Art. 2 	- O Projeto contido no Art. 19  desta Lei,  visa criar um in-/ 

tercmbio cultural entre os alunos da Rede Municipal de 

Ensino do Municipio de sao Pedro da Aldeia e alunos da Re- 

de Municipal de todos os 1'tnicipios do Estado do Rio 	de 

Janeiros 

Art. 39 - O intercmbio cultural através de correspondncias ou vis 

taç&es Municipais, será controlado pelo Secretário Itnici-
pai de Educação. 

Art. 4 - Q Secretário Municipal de Educação, poderá delegar poderes 

as Diretoras das Escolas da Rede Municipal, o controle co, 

	

AP OVADO 	
tido no Art. 39  desta Lei. 

la vo-ritçÂô - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga- 
fl 2 	 de iÔj 	disposiç&es ej contrário. 

MarCOS 6c. Çr%%3 	 JUSTIFICATIVA 

A presente proposição, visa ampliar os conhecimentos Culta 
rais dos alunos envolvidos no presente Projeto, co.trocas de infor-

mações e sobretudo destacar a importância de se conhecer outros lug 

res com suas, diferentes características, meio de vidas 	p.çfj&es 

cultirai 	
2- e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Sala das SeeÇ4e ag8sto de 	 XÇ  de 19 Q2 

r "s~— ~ 1o/q1A- VEREADOR 	 PRESIDENTE 


